
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° l'I.026!:w.{J - PERP - SECRETARIA DE SAÚDE,

R.,gido pela Lei nO 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de 21/06/9:�

(alllalizêlda), Decreto nO 10.024/1<) de 2:J de sctenlbro de 2020, DeC"l�l() nO ,.892 de 2:1 dejnneil-o

de 2013 e Lei Complementar nO 12:1, de 1../ de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXERAMOBlM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,

nonwi.Hlo pela POltal'ia nO 0104/00:3/2019 de UI de abril de 20H), torna público que realizará liciL.Ii:üo l1a

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÓNICA, pdo menor preço por 101<', atral'é"
do sitc: \\'\�)�,hll,Ol'::.hr, tendo eomo ohjeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISI(ÃO DE

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE UTENSÍLIOS MÉDICOS-ODONTOLÓGICOS,
LABORATORIAL, HOSPITALAR, APARELHO E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO EM
GERAL, EQUIPAMENTOS DIVERSOS ENTE OUTROS, PARA SUPRIR A.'> DEMANDAS DAS

UNIDADES DE ATENDIMENTO À SAÚDE E DOS SETORES ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e Cjllanlil.ltiyos

previstos no Anexo I - Termo de Refer[�llcia deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal (h,

Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônieo: http//www,tcc,ce,go\"hr

I'REÃMBULO

Início do recebimento das propostas e hahilitação: 2:{/OI/2020, ás 16h

Fim do l'l'l'l'hinll'nto das propostas e hahilitação: 06/0'2/'2020, ás 07h

Al)f'l't\lr�1 das propostas: 08h do dia 06/02/2020

IlIído da S('SS�lO de disputa de preços: o9hoomin do dia 06/0'2/20'2.0

Órgão Gerenciadol': Secretaria de SAÚDE

Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para Iodas as refcrências dc tempo será eonsidcl'ado o horário de Bl'asília - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OH,TETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 0'1- MODEl.O DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA El.liTRÔNICO DE I.ICITAÇ()ES I IA 1\1.1.
ANEXO!M - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRl'l'lVA DO OH,IETO PARA INICIO DO PREGA" .. BI.I,

ANEXO !!5.= MODELO DE DECLARAÇAo DE IDONEIDADE

ANEXO o() - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇAo DE QUE NAo EMPREGA MENOR \
ANEXO,oll - MODELO DE DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO

2, DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

2,1. O Prl'!!,<lo, na forma Eletrônica será rl'alizado em sessão públiea, por ml'io da INTERNET, mediantl' l'ondhJIl'S

de segllralll:a - eriptogratia c uutcnticaçüo - em todas as suas fast's atrav('s do Sistclna de Pregão, na Furllla
E1c1l'ôniea (licitaçôes) da BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL.

2.2, Os trabalhos serão conduzidos por 11m funcionário da Prefeitura Municipal de QlJIXERAMOHIl\:l,

denominado Pregoeiro, mcdhmte a inscrção c monitol'amento dc dados gCl'ados Oll transferidos para (I aplicativo

"Licitações" cunstante da página del"ônica da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (\I'IYII',hlLvrg,l>rJ,
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2.3 DO VALOR ESTIMADO: O valor estimado da presente lieila�ão é de RS :IHS. 7H:1,S7 (trezentos e oitenta c

cin<'o mil setecentos e oitenta e três reais l' cinqiicnta e sete centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas p os horários limites previstos para a aheltura da proposta, atentando

também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Podcl'üO participar desta Licitação todas e quaisquer empresas OH sociedades, regularmente estahelecidas no

País, que sejam especializadas e credenciadas no objcto desta licitat;ào e que satisfaçam todas as exiglmeias,

especificações e normas contidas neste Edital e sellS Anexos;

4.2. Poderão pmticipar deste Pregão Elelrônieo as empresas que apresentarem toda a <1ocul11cnta<;ão exigida para

respeetivo eadastramentojunto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL;

4.3. É vedada a pêuticipação de empresa em forma de consórcios 011 grupos de empresas;

4-4. Não poderá pmticipar da licitação a empresa que estiver sob fal[�ncia, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido dedarada inidônea por órgão ou entidade da administra<.:ào púhlica direta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de I'Hlspens<lo no

ümhito (Ia administração municipal;

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à eapaeidadl� técnica ou operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e rl'glllal'idade fiscal;

4.6. Não poderá participar da licitação servidor púhlico ou empresas ('lIjo� dirigentes, gerentes, SOCIOS 01\

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administraç<lo Públi('"a

Municipal Direta ou Indireta;

4.7. () licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ú ROI ..."iA DE

-. LICITAÇÕES DO BRASIL, até no mínimo nnla hora antcs do hOI'Úrio fixado no edital para o l'l'cehimento das
propostas.

4.8. O l'adastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de luandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operadur

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de slla representação no pregão, conforme modelo

fomceido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (ANEXO oa);

h) Declaração de seu pleno conhecinlcnto, de aceitação e de atendimento às exigências de hilhilitil\,i'to

previstas no Edital, conforme modelo fomeeido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (ANEXO 0:1);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO (4), com todas as cspecific<H;ões do produto ohjcto da licitação em

conformidade com os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhunla hipótese será adluitida a substituição da ficha

técnica adicionada, nem IDesmo antes do início da disputa de lances. "A elllpresa participante do

certanle não deve ser identificada". Decreto 10.024/19 art. :JO parágr&lfo ,"j0;

4.8.1, O custo de opel:acionalização e uso do sistema ficarÚ a cargo do Licitante \"��Ill'edor do celtame, qUl' pagarú;'1

BOLSA DE LlCITACOES DO BRASIL, provedora do sistema eletrÔnieo, o '''luivalentc ao percentual ,'staheleeido
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pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos _de tecnologia da
informação, em conformidade com o regulamento operacional da nu. - BOLSA DE L1CITAÇOES no BRASl L,

anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da aprcsenta<;ào da declaração constante no An.exo 04
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial d•.� pret;O a ser digitado no SIstema,

informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objcto, o S(�U l'eginll' de trihutação para fazer valn (I
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 4� da LC 123/2006 e suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame serú conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que tl'rá, em especial, as seguinks

atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

h) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abril' as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à eseolha da proposta do lance de menor pret;O;

g) vetificar a habilitação do proponente l'1assificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar H ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçào;

1) abril' processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na

legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOIBA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato

previsto no item 4.6 �'a", com firma reconhecida, operador devidamente cr,�deneiado em qualquer empn'sa

associada à BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL, atribuindo poden's para formular lances de ln'('ços r

praticar todos os demais atos e operações no site: wW\\'.hllcomprHs.org.,hr.

6.2. A pmticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas

associadas à BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de sen op('rador

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exig[�neias de

habilitação previstas no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço c lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se darú mediante prévia defini\,5o de senha prÍ\'ativ<l.

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO

BRASIL

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuúrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer tnmsi.I\'ão
efetuada diretamente Oll por sell representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL"

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de lISO indevido da senha, <linda que por terceiros.
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6.6. O eredenciamento do fornecedor e de seH representante legal jHnto ao sistema .elet!'ônieo illlpli('(� a
responsabilidade legal pelos atas praticados e a pl"{�sunção de capaddacil' técnica para reahzaçao das transat:0es

inerentes ao pregão eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A palticipação no Pregão, na Forma Eletronica se dará por meio da digitaçã(. da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e snbseqü�n�e �nc.anllnhamen�o da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horarlO linllte estabeleculo.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema detl'ônico durante a sessão p.ública do pregão,
ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobselv<lneia de qnmsqllel' mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão do Sf'U representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderú ser esclarecida pelos telefones: Cllritil)(�

PR (41) 30974600/30974646, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo ('-mail

cunta 1 o(ijlbll.org.hr.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS lANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital c no sistema, teril início a sessão pública do }ln'pJIO, na forma

eletrônit'a,com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando {) Pregoeiro a avaliar a aeeitahilidadp das

propostas.

8.:l. Abelta a etapa competitIVa, os representantes das empresas deverão estar conectadus ao sistema para

paIticipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o paltieipante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro c valur.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que lenha sido antcrim'llH'ntl' registrado

no sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recehido e registrado cm

plimeiro lugar.

H.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALO\(

UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais 011 inferiores, serão desclassitil'ados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da corrcção de lances com valores digitados errados ou situação

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do mellor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais pmticipantes. Decreto lO.024/1t)

art. :JO parágrafo 5°

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decoITcr da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletl'ânil'a, ()

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às lieitantes para a rel'ep,-:ão dos lances, rctornando () Prep,oeil'o,

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atas realizados.

8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte (' quatro horas da (,olllllllica\"ào do falo

pelo Pregoeiro aos paJticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulg:u;ão.
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8.9. Serú adotado para o envio de lances no pregão clctrânico o modo de <Iis!,uta "ABERTO E FECHADO", em

que os licitantes apresentarão lances púhlicos e SlH.'pssivos, com lance final p fechado.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11. Eneerrado o prazo previsto no item anterior, ü sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores .'Iquela possam ofeltar um lance final.e

f{'{'hado em até cin{'o minutos, o qual será sigiloso até o enel'lTamento deste prazo.

8.12. Não havendo pelo menos três ofeltas nas ('Oll<.lições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances, na ordem de dassificação, até o máximo de três, oferecer 1IIll lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prnzo.

"" 8.1:1. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, () sistema ordenal'ú os lant'es segundo a ordem
crescente de valores.

8.14. Não havendo lance final e fechado classitkado na forma estabclel'i<b nos itens anteriores, havcrá o reinício

da etapa ft'chada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordcm de e1assitkw:,'ão, possam off'ltar

um lance final e fechado em até cinco mimllos, o qual será sigiloso ati' o Cl1eerramento deste prazo.

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício da etapa fechada, caso

l1(�nlmm licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigi�ncias de habilitação.

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lance.s de mesmo valor, prevalecendo nquelt� que for recebido e rey,istrado cm

primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitúvel, ou se o fornecedor desatender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verincando a sua eompatibilidade l� a

habilitação do palticipante, na ordem de classificação, c assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta OH

lancc que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negocial' com o pmticipante para que sl�ja

obtido preço melhor.

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidacll' entre a proposta de menor prl'l,'o e valol'

estimado para a contratação.

8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e incxistindo interposiçilo de recursos, o objeto

será adjudicado ao antor da proposta Oll lance de menor preço.

8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelecc us artigos 44 c 45 da LC 12:l/:!oo6 t' suas posterioJ'('s

alterações, o Pregoeiro aplicarú os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.22.1. Entende-se por empate, nos termos da te 123/06 e suas postC'l'iort's alterações, aquelas situações em que as

propostas ou lances apresentados pelas ME c EPP sejam iguais ou até 5'Ji', (cinco por cento) superiores à proposta

ou lam'c melhor classificado durante a etapa de lances;

8.22.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte fOl'm,l:
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a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste
subitem será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de
lJre\'ü it;ferior àquela classificada com o menor pre,'o ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos �pós-o
encerramento dos lances, sob pena de preclusflo, É de responsabilidade da licitante a sua eonexào com o SIstema

eletrânico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob ('on1('nto, Apresentada a proposta nas

condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

h) Não sendo declarada vencedora a ME Otl EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas autmnatieamente
pelo sistema eletrânico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.:1.0.1, na ordem

c1assificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no
subitem R.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.2:3. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negocial' UIll lllclhor prcço caso ela não atinja o valor dt'

referência definido pela administração pllhlica.

8,24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pcqlwno Porte, o ohjeto licitado serú

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negocia,'ão do preço ofertado para

que seja obtido preço melbor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

<).1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônic{) pressupõe o plenl) conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transaçõcs que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes c verdadeiras suas propostas e lances,

9.2. No preenchimento da proposta eletl'ônica deverão, ohrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descriti\'a do se,,,iço c/ou produto. Caso ache necessário o

Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante

dl�verú então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ticha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO

deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações

detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para

... classificação da proposta.

9':1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a paJtir da data da sessão pública do I'regüo, (no

caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do pl'Oduto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da

ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações.

9.6. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valo1'(es) oferecido(s)

após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última ;;,ssinada pelo Representante Legal

da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

eontendo Razüo Social, CNP.J - Cadasteo Nacional de Pessoa .Juridiea, Inscri(ão Estadual, endereço completo,

número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:
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a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do pl'Oduto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, eontados da abeltura das propostas

virtuais;

c) Especificação completa do seniço e/ou prochlto oferecido com il1formaçõe�j técnicas que possibilitem a sua

l'ompleta avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO Ol c U2, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente,

9.7. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endt.'l't'ço indicado

pela Secretaria contratante.

9.8. Atendidos todos os requisitos, será ('(H1sidcrada vencedora a licitante (lHe oft�I'{'t'er o menor pn',o por lote.

9.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto

até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.10. Serão desclassificadas as propostas que conl1ítem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. CJUTÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, ohservado o prazo para inícío/elltrega

do serviço/aquisição, as especificações téf'nicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais

condiçães definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPiTULO V DA 1.EI COMPLEMENTAR N° 12:l/:w()6,

SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor 1<\I1l'(, não tiver sido ofeltada por microempresa ou

empresa de pequeno porte e o sistema eletr6nico ídentificar que houve proposta apresentada por microemprcsa ou

empresa de pequeno porte igualou até s%(cinco por ('('nto) superior à proposta de menor lance, será procedido o

seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, s(�rú convocada pelo sistema eletrônico, via

"chat" de comunica\,ão do pregão c1etrânico para, no prazo de .s(einco) minutos após a convocação, apresent<il'

nova proposta inferior aquela considerada vencedora do cClian1l', situa,ão em qw:, atendidas as exigências

hahilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno palie que se

enquadrem no limite estabelecido no suhitem 10.2.1, o sistema rcalizarú um sorteio eletrônico entre elas para que

se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor ofelta, na forma do disposto na alínea

"a".

c) não sendo vencedora a microcmpresa ou empresa de pequeno porte melhor chssifieada, na forma da alínea "a'"

antel;or, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem c!assific::llól'ia, para o exercício do mesmo

direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no suhitem 1O.:!.1, o ohjeto licitado será adjudicado

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilit<.H;ào.
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10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lan('t� de menor valor, imediatamente apó� o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do PregoeIro

acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os sllhitens 10.3 c 10.4 deste Edital, () Pregoeiro poderá negociar com a

licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata cirl'unstandada, na qual estarão registrados todos os atos do prol'edillH'nto e

as ocorrências relevantes.

11. DOCUMENTOS DE HAnILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JIJRIDICA

IJ.J.l. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMIlNTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.

11.1.2 - o preenchimento da proposta, c envio dos documentos dt� habilitação exigidos neste edital, ot'OlTcrú por

meio de chave de acesso e senha.

11.1.3. A-; Microempresas e Empresas de Pt�qt1eno PUlte deverão encaminhar a documentação de hahilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal (' trahalhista, nos termos do alto 43. � 1° da te nO 123, de 2006.

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema e1etrôniro durante a sessão pública do Pl't'gão.

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negódos, diante da inobservância de quaisquer mensaRens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

... 11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar 011 suhstituir a proposta e os documentos de
habilitação anteliormente inseridos no sistema;

11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de dassifica,'ão entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos pl'm:cdimentos de l1egot'iaçüo e julgamento da proposta.

11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifkado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após () encerramento do envio de lances.

1l.l.8. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA PLATAFORMA DA ROlSA

DE LICITAÇÕES DO BRASIL PELA EMPRESA VENCEDORA, DEVERÃO SER ENCAMINHADOS

EM CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE
OU, ATRAVÉS DE CÓPIAS SIMPLES, CASO A EMPRESA APRESENTE OS ORIGINAIS PARA
SIMPLES CONFERÊNCIA, NO PRAZO MÁXIMO DE ,,:.(DOIS) DIAS lJTEIS, CONTADOS DA

CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO NO SISTEMA VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA A CENTRAL DE LICITAÇÕES MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, A FIM DE COMPROVAR A AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS

NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÓNICAS.
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CENTRAL DE LICITAÇÕES DE QUlXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÓNICO DE N° 13.026/2019

PERP

ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEI' 63.800-000 - QUIXERAMOBIM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

11.1.9. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da

documentação original dentro das condições dispostas no item 11 .. 1.8 .

11.1.10. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,

acarretará nas sanções previstas no item 15. deste Edital, podendo o Pregoeiro eonvocar a empresa que apresentou

a proposta ou o lance sllbseqüente.

11.1.11. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para hahilitação e da

proposta de preços do participante, implieará na inabilitaçã%u desclassificação do licitante.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrelÍl

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da lieitaç-ão,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos doeumentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada,

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a hahilitação.

11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se

ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz ,e

outros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para

-. o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURíDICA:
,

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da .Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em \lgor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da .Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - 110 Cal'tÍlrio de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da dil'etol'ia em exercício; devendo, no caso da lieitantc ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cattól'io de Registro das Pessoas .Jurídicas do Estado onde

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

11.3-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soeiedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Ílrgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

"
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11.3.5. Microempreendedor individual - MEl: Cettificado da Condiç"o de Microempreendedor Individual 
CeMEI, cuja aceitação ficará C'olldidonada à verificaçào da autenticidade no sítio

W\"W.portaldoempreendedor.gov.b1';

11.3.6. Cédula de identidade do representante legal da eIllpJ'(�sa ou c.ápia de outro documento oficial de

identificaç"o com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11-4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.J);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de t'ontribuintes estadual oU municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas ele regularidade, em plena validéHlp, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Cel1idão Conjunta Negativa de Déhito quanto aos Tributos Federais e a

Dívida Ativa da Uni"o (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certid"o Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

c) A Fazenda Municillal (Certidão Negati\'a de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

d) () Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A .Justiça do trahalho (Cettidão Negativa de Déhitos Trabalhistas -- CN DT).

11,4-4. As microempresas e empresas de pequeno p0l1e deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algmna reslri<:ão;

11,4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal t� trahalhista, serú assegurado o prazo dl�

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do cCl1ame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regulariz<.H.:i'ío da

-... documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cel1idão negativa;

11,4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no alt. 81, tIa Lei nO 8.666/9;), sendo facultado a convocaçào dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licita,'ão, ou item,

conforme o caso.

lI.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCElRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Celtidào Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distrihuidor

judicial da sede da pessoa jurídica.

lI.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar 0(5) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando qlW (J

licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;
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11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligeneiar junto à pesso� jurídica emitent� :10
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecImento prestado e copIas
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXI1l, do a1tigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho 110turno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quato17.e) anos, conforme modelo constante no ANEXO 07, deste

edital;

11.7.2. Declaraç,ão de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11. 7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 destc edital;

11.7-4. Declaração, sob as penalidadcs cahíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocon-ências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06

destc edital (att.32, �2°, da Lei n.o 8.666/93).

12. ESClARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

sllbseritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para respondt'r pelo

proponente.

12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatário serão emriados ao pregoeiro, até três dias

úteis anteriores à data fixada para abeltura da sessão püblica, por meio eletrônicc, na forma do edital.

12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar suhsídios form,lis aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos.

-.. 12-4. A... respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes c' a
administração.

12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no

edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

12.6. A impugnação não possui efeito snspensivo e caherá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pel�
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impllgnu's'ão no prazo de dois dias úteis, contado do data de

recebimento da impugnação.

12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,

nos autos do processo de licitação.

12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do ce11ame

12.9. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, atra\'és do

seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das �H1as razões, sendo-lhes facultado

juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

I I
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12.10. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusüo do direito de reeurso.

12.11. Não será concedido prazo para recursos sohre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o reeurso pelo proponente.

12.12. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.13. O acolhimento de recurso impOltará a invalidação apenas dos atos instlscetivcis de aproveitamento.

12.14. As impugnacões. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da BLLCOMPRAS e

caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em Ilupel timbrado com o

nome da empresa. as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no

processo- Junto com este documento original. deverá ser enviado tamhém uma cópia por e-mail para que seja

possível a publicação on-Une das razões do recurso interposto e a oedsilo cabida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As ohrigações decorrentes da presente licitação scrão formalizadas rncdiante lavratura da respectiva ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

Secretário(s) Ordenador{es) de Despesa, e o{s) licitante{s) veneedor(es), que observará os termos da Lei na

8.666/93, da Lei na 10.520/02, deste Edital e demais normas peltinentcs.

13.1.1.lntegra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da ohservância da Legislação aplicável deverão obcdeccr ;\S

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramohim - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as pattes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

.. Quixeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.:3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado ú

administração municipal convocar os licitantes remanescent(�s, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negocial' com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preselvado o intcl'e�sc \

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na 11lanilha de custos anexa ao Projeto

Básico.

13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de

aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqiicnte ao de sua assinatura. O mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13.4. O lieitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração

pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/9�3 e alterações posteriores, até 2:5% (vinte e cinco por
cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura c vigerá
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PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qllalquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição does) objetos(s), obedecida a

legislação pettinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderú ser exerc'ido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo prc\,o estú l't�gistrado. por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

i3.R. O preço registrado e os respectivos fornet'cdol'cs serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão � disposii;ão durante a vigência da Ata de Registro de Prec:os.

1:-3.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, us prcI:os dos produtos, avaliará o mercndo

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualqul'r tl�mpo, cm dccorrência da redução dos preços

-., praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado l' adequá-lo ao preço de merendo,

sempre que verificar que o preço registrado estiver adma do preço dI' mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a neg'Jciaçáo, o fornecedor podprú ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requl'l'illH'nto fundamento (' apl'esent�H.:ão de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao

pre,'o registrado, por fato superveniente.

t:l.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, n<lO poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornet'l'dol', t�

aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-finaneeira.

I:J.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão consider�l(los os pn',os que forem iguais ou illferioH's à

média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

t:}.J:J. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocaI' os demais

licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Pl'e(,�os, nas mesmas condições do to ('ol()(�ad(J ou

rcvo?,ar a Ata de Registro de Preços ou pmte dela.

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada peh Secretaria de ,

na condi,ão de ÓRGÃO GERENCIADOR e l.'eIas demais Unidades Administrativas, amhas, da Pn'feitura

Municipal de , na eondição de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualqucr outro órgão on entidade da

Administração Pública que não tenha participado do certame licitat{,rio, mediante prévia consulta ao ()rgão

Gcrenl'iador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem.

14.2- Os órgãos t.� entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer liso da Ata dl'

Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de da Prefeitura Municipal

de , que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.

14.:3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições Ilda

estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento elos produtos, índependentemente dos quantitativos registradl)s elll

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

14-4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este suhitcl1I, 011 seja, das

adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos lluantitalivos

dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de prel;O para u úq!,ão

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.30310001-68 • CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326



gerenciador e órgãos partIcIpantes na forma em que estabelece o Decreto Federal nO 7892/13, alterado pc10

Decreto nO 9488/2018.

14.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

14.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n"

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso () valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nO

2957/2011 - PJ.

14.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos OH entidades Participantes, a adquirir o ohjeto

licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisi\ão pretendida, assegurado ao beneficiário

do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

14.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos :\ cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contrat11ais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciaelor.

14.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não pmiicipante deverá efetivar a contratação solicitada em

até 90 (noventa) dias, observado o prazo de valiuade da Ata de Registro de Preços.

14.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jl1stificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico,

celebrado entre o Município. representado pelo (s) Secretário (8) Ordenador (es) de Despesa (doravante

denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da

Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas pel1inentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da

assessoria jurídica do Município.

15.2:. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida

convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, no:-; moldes da minuta de contrato

constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no item 1;>.7 deste edital.

15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Secretário

(a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem ele classificação final das

propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive

quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

15-4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial

do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

15.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1-1

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.6B. CGF 06.920.16B.4 - FONE/FAX (OXXBB) 3441.1326



,\
. )

.6J
<>UV.�NO MUIlI{IPAI 'iJ"

QUlKERAMOBIM
,.,.. <Jvl"""",c",��",)r.",;"

(;"llII��;ÜO de Licila�iio

16.1. Pela inexeeução total on parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa,

aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

I. Advclténcia; quando descumprir qualquer dúnsu]a do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de <.'ontas ou

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administru,ão para a entrega do ohjcto

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado nilo entregue, no t'aso de inexecw;ào total ou

pareial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da eorl1unka,'ao

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura callsados a Prefeitura Municipal de Quixcramubim

Cearú, pela não execução parcial ou total do contrato.

16.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçào Pública, pelo prazo de até o5(cinl'0) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da puni<;ão

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a Iidtante que

convocada dentro do prazo de validade da slIa proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o

contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardanlPnto da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objcto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiseal.

16.:1. As sanções previstas na alínea I do subitem 16.1 c subitcm 1<1.2, deste item podcrilo ser aplicadas juntamente

com as das alíneas II e III do subitem 16.1, facultada a defesa préda do interessado, no respectivo processo, no

prazo ,le 0,5 (einco) dias úteis.

16-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos dl'vidos pela Administração ou, quando for o caso

cobrado judicialmente.

1Ó.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensào de licitar, a

contratada deverú ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multa,; previstas no edital e das demais

cominaçôes legais.

-. 1ó.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudieiU;ão aos vencedores, por palie da licitante que nào
poderá manter a proposta seja escrita 011 por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação,

engano nos preços atI erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para l'stes casos,

sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidadc c impedida de licitar com a Administrac.;ão.

16.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamentc, em firmal' o Contrato dentro do prazo de Ofi

(cinco) dias úteis a eontar da notificação que lhe será encaminhada, estarú sujeita à multa de 5,0% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cahíveis, por caradl'rizar descumprimento

total da obrigação assumida.

16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplieam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 4H

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

17. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

17. Quanto à entrega:
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17.1. Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especitic'-lç'ões estabelecidas neste

instrumento c na Ordem de Compra / Autorização de l"'()l'necimt.�nto, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Rua Cônego Aureliano Mota, 276 - Centro

Qltixeramobim-CE

CEI' 63.800-000

O prazo de entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de

recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOltui�o, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, C aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.

A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autol'izaílo(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme ar1. 67

da Lei 8.666/93.

Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçào por

parte da inadimplente,

A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações eontidas naqueles instrumentos,

será rejeitado o recebimento do mesmo.

17.8. Quanto ao recebhl1ento:

17.8.1. Provisoriamente, a pmtir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especifiea<;ões

constantes do Termo de Referência e da proposta.

17.8.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as espccificações constantes do Terlllo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se daní até os (cinco) dias úteis do

recebimento provisório.

17.8.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior ni.o ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamcnto

do prazo.

17.8-4. A nota fiscal/fatura que aprescnte incorreções serú devolvida à contratada para as devidas ('OITl�C;Ôl'S.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somcnte poderú ser emitido após a referida corl'c<;ão.

17.8.5. O recebimento dos mateliais, em caráter provisório ou definitivo, serú realizado de st.'gunda a spxt<l

feira no horário de 08:00 às lToohs.

17.8.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

17.8.7 Não será aceito objeto que esteja cm desacordo com as especificações constantes do presente Termo

de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troea sem qualquer ónus para o Órgão

Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efctuacIa no endereço do órgão contratante. O
A Contratada deverá providenciar a troca do ohjeto no prazo máximo de 10(dez) dias úteis do registro .......""
da ocorrência.

17.8.10 A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificarfl

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às san<;ões previstas.

17.8.11 Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a paliir das características que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a

ser emitida pela administração.

Secretaria Municipal da Saúde (88) 3441-1112

17.2.

17,7,

j ,
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IS. nAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

lR.! - o pagamento será efetuado em até :,0 (trinta) dias após () encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de erédito na Conta Bancária do fornecedor ou tltravés de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte doeumentação:

I) Nota Fiscal/futura discriminativa, em via única, devidamente nutorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsúvcl pelo recehimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais c a Dívida Ativa da União (PGFN), com

ahrangência inclusive as contribuições sOl'i<lis,

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CNn emitida pela Secretaria da Fazenda Estadnal,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela ,Justi�a Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.44°/2011.

18.2 - Não será efetuado qualquer pagamento h CONTRATADA cm caso de descumprimento das condições (ll�

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

18.3 - lt vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjeto 011 se o mesmo não estiver de acordo eom as

especificações deste instrumento.

18.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

18.5 - Nenhum pagamento será efetuado ii CONTRATADA, enquanto pendente de liquida�ão, qllalqner ohriga,:iio

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso �ere direito a reajustamento de pn�\'tJs.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não impOlta necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Munieipal de

Quixcranlobim revogá-la, no todo ou em palie, por razões de interesse púhlico, derivada de fato supel'vellicllh�

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamclltado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos paIticipantes da licita�iio. O MUNICÍI'IO DE
QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para reeehimento das propostas ou

para sua abeltura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos d()('umenlos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualqlH'l" documento apl'{'sentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou. caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou dü pedido de compra, spm prejuÍzo das dpmais san�(ws cahíveis.

19.3. É facultado o Pregoeiro. ou à autoridade a ele superior, em qllalq\H.�r fase da licitação, promover diligências

com vistas a esclarecer ou a complementar a instr\l�'ão do processo.

19-4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclareeinwntos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde

que seja possível a aferição da sua qualifica<.;ão t.' a exata compreensão da sl1a proposta.
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C'IIII1�si1O dto LIClldl;;;O

19.6. AE, normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os proponentes, desde que não comprometam ti interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo lieitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recehimento ou, ainda, mediante pllhlieaçào no Diário Oficial do Municípiu.

19.8. Os casos não previstos neste Edital scrão decididos pelo pregol'iro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implka em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL <[ualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas

pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

-.. 19.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais rc:,ultantes deste Edital será o da Comarca
de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considcrado aquclc a <[uc cstá vinculado () Pregoeiro.

19.12. () Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no hornrio de 08:00 às 12:00 horas, de

segunda a sexta-fcira, exceto feriados, na Prefeitura Mnnicipal dl' QUlXERAMOBIM, para ml'lhorl's

esclarecimentos.

19.13. A documentação apresentada para fins de hahilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da

lidtnção e não será devolvida ao proponente.

19.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qunlquer fato supen'l'niente que impeça a realização do cCltame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqUente, no mesmo horúrio

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

19.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Or<:amcnto Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

19.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

1<).17. As condições estahelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se t�ncontram

presentes os requisitos do AI1igo 55 da Lei 8.666/93, há substituiçãu do instrumento do contrato, na forma do

m1igo 62 da mesma Lei já mencionada.

19.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores ohrigados a aceitar, nas mesmas

condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos OH supressões, em conformidade ('om o Artigo

65, sens parágrafos e incisos da Lci nO 8.661l/03 com as alterações da Lei na 8.88:1/04.

A() Quixcramobim - Ce, 17 de janeiro de :!020

�-
MAX RONNY PINHEIRO

Pregoeiro

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.8QQ..QOO - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 344'1.1326



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

1.1. O presente Termo Referência tem por objctivo subsidiar o processo para seleção da proposta mais vantajosa

para administração, com registro de preço para eventual aqllisi,'ão de aparelhos e equipamentos de

utensílios médicos-odontológicos, laboratorial, hospitalar, aparelho (' utensílios domésticos, mobiliário cm

geral, equipamentos diversos ente outros, para suprir as demandas das ullitlac1es de atendimento à saúde c

dos setares administrativos da secretaria de saúde do Município de Quixcl'amohim, conforme especificação

técnica neste termo de referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal da Saúde de Qllixeramobim-CE, buscando atender as demandas da secretaria da

saúde e das unidades administrativas no que tange oferecer uma melhor assistência ao público que fazem

liSO dos serviços públicos de saúde t.' ainda oferecer boas condições de trabalhos aos colaboradores, por meio

da utilização de materiais de boa qualidade, farú processo administrativo para registro de prc\(J visando

futura aquisições de equipamentos, especificados neste Termo. Os materiais incluídos no referido grupo

correspondem a classes variadas de uso, tais como: Aparelhos e Equipamentos de Utensílios J\..1p<!it'()s

Odontológieos, Laboratorial, Hospitalar, Aparelho e Utensílios DOJ11éstil'os, Equipamentos de Áudio Video e

Foto, Equipamentos de Processamcnto de Dados, Eqnipalllcnlos Diversos c Mohiliária em Geral entre

outros.

A contratação visa, atender as demandas da secrdaria de saúde {' dos postos de saúde, seja para equipar ílll

para reposição de bens defeituosos, obsolete, ou em desuso. Dessa forma, o registro de preço é indispensável

para o funcionamento de todas as linhas de cuidados da saúde. Os be�ls visam subsidiar ativida(h�s de

atendimento ao público que far. uso do Sistema Único de Saúde e ofertar melhores condições de trahalho aos

seus colaboradores.

A administração identificou necessidade para se fazer uma ata de registro de preço haja visto que não hú ata

de registro de preços vigente e, cuja necessidade de contratação é frequente, em razão de sua natun''I.a e liSO

contínuo na execução de atividades rotineiras, e que a Administração procura prevenir-se, evitando

transtornos durante o exercício das atividades diárias.

A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Art. 15,

Ineiso II da Lei Federal n° 8.666/9a, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Preços terá validade

de 12 (doze) meses, o que implica que tais quantitativos "isam atender as demandas que surgirão no ano em

curso e no ano de 2020, bem como permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da

economia de escala e da eficiêncin dos recursos aplicados.

Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou ser"ü:o, houver necessidade de

contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas,

ou quando. pela natureza do objcto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado

pelas unidades de consumo desta secretaria, nos termos do Decreto Municipal nU :�.697/2013, Lei n° l().520,

de '7 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federalu" 8.666/93, de 21 de junho de 199:l.

2.:!.

2.5.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E FORMAÇÃO DOS WTES

I ITEM L ESPEC-I-F-IC-A-�-�-�'-E-I---=====_-= ---�'�-U-N-I-D-.-- TIlI:;.j

L')
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ITEM

2.1

2.2

1.1

._----

mAL COM

TAMENTO

AçAo-
UNIDADE fi

1lIU1/-pedal com

anticorrosivo e

I'elhu tipo

as p,.é-

viuentes de

I parteji'ollta!

ol'lJ((lIdo a

elltos blilld"dos

do e {JS

lho 110 torque do

-es pOrl1lillllto,

ável,

tl'O, reuliz{j1ulo
UNIDADE 5l1i('/,o

timenta,

(rit II1'W;iio,

Ipendo o

'gll w'I'ojac/o

favurecer (l

27�í (l 220 VCA,

10: u a 60

Drte das garras,

kq.
-----

'itl('(l\'iJes:

5, material aço

lIátic", digit"l.
UNIDADE 4

em porta

, teJ1lpel'atlll'a e .

M
--

('si/UI, COI1l
UNIDADE 5

dente, sem/io,

L--____

1.2

--"---

SElADORA APLICAÇÃO GRAU CIRURGICO MANUAL-PI
TEMPORIZADOR CHASSI METÁLICO DE AÇO COM TR-\

ANTICORROSIVO CHAVE LIGA E DESLIGA COM ILUMIN

Especificações: sel"dora "plica(."o gl"llll cil'lÍl'gico, tipo 111"

temporizador. com chassi metálico de aço com tratamento

Jillhl1'Cl, com chave li a e desfie (l com iluminação

AMALGAMADOR ODONTOLOGICO - l!spccijic"çüo : 111'''

batedor universal para amálgamas {' ;ollômel'os em cápsllI

dosificaclas, corpo em poliesti/'cllo, obedecendo às normas

segurança elétrica, painel de comando digital localizado u(

do equipamento quefunciona C011l leves toques nas teclas, t

operação mais simples e rápida, motol' bifásico com rolam

e dilas cOITeias qlle propiciam a diminuição do nível de rlli

vibrações transmitidas, assegu"ando um melhol' desempel

equipamento com wnafl'eqllência mínima de 4200 osci/w.,;o

hastes defixação da cápsula confeccio11adas em aço illoxid

temperadas e polidas e encont,.a-se em fim eixofora de ('t'11

movimento eliptico, circuito eletrônico controlado por !1m 1

controlador que possibilita maior prl'cisão do te11lpo de 1)([

repetibilidade do tempo seleciollado e períodos precisos de

dispositivo de seguronça com micro-chave/switch illter/'o!1

fil1lciona11lento do aparelho com a abel'tll1'a da ta11lpa. (h'sl

com linhas arredondadas e acabamento liso 1Ia Cal' brallca

proporcionando 11111 visHalmoderno e har11lonioso, além de

limpeza e desinfecção, Tensão: Comutação Alltomática de 1

consumo: 270VA,freqllência: 60 Hz, te11lpo de Pl'ogra11laç(

segundos com acessórios que acompanham o p,'oduto: Sl/p

tam a acrílica. orta lsíuel, eso a )l'oximadwllcnte de :-:,6

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 21 LITROS - lisp",

câmm'a de este"ilização em aço inoxirliwel. difjital/ �llitl'o

inox, tipo horizontal. modelo gravitacional. opcl'aç'âo (lutai

caracterish"ca adicional sistemas limpcza. segurWH:;a. secag

fechada, volume câmara ce,'ca de 21 I, composição sensores

n-essão, alarmes, outros componentes com 3 bandejas

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS - LED, SEM FIO SE

RADIÔMETRO - Especificaçüo : FotopolillleriZ<ldor P"I"II r
lâmpada de led dimitll/indo o llqllecimento sobre a resina e

com tem JO ro( l'(fl1lável, com bi sonol'o

UNID.

UNIDADE

LOTE II

ESPECIFICA AO
�--

ESCADA COM 2 DEGRAUS CONFECCIONADA EM AÇO INOXI DAVEL-

Especificações: (l1'ma\'âo em tubos rel/ondos de 3/4" com pintllra epoxi,

reforçada, degruus rellestidos ('0111 muterial sintético (lntider/,oj)(l1Ite com

("(I "cid"de de 150h _�_� ._. ..

SUPORTE PARA SORO - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL, COM UNIDADE 10

PEDESTAL REGULÁVEL - Especificações: supurte pal"ll soro,
eon eccionado em (J o inoxidável, com edestalrc( lilave!

ARMARIO VITRINE CONFECCIONADO EM AÇO/FERRO PINTADO,

LATERAIS DE VIDRO, COM 02 PORTAS - Especiji("(lçrlo : (II.lllá,.;.) vitl'ille,

material aço inoxidável. material porta em vidro h'W1SjUlrclIte 11Ií1l. 3111m

espessura, material prateleiras 3 prateleiras vidro cristal c/ míll, 3111Ul

espeSSllra, quantidade portas 2 portas c/feehadura tipo !lale c/ C!ull1es LlI/,

altura de 1,50 ri 1,80 m. larYIJIYl 0,50. profundidade 0,40 11l,

características adicionais estl'lltllra em aço c/cantos arredondados. tipo

prateleiras, componentes adicionais teto/fimdo c!lapa aço N°:!o,pés

c/ponteira bm-racha, na COI' branco

10

UNIDADE 5

"
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G'''ilNOMUNI(� .I"�.

QUlXERAMOBIM
'�"""J1"" ("'� m C"'U(OO .,' I,,,"'"

Cll(llissiio '1(; 1 .. ICli,H.:<iu

UNIDADE 20

, na

UNIDADE 12

�L -

I

---

2.4 BALDE COM PEDAL CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COM

CAPACIDADE MIN. 49 LITROS - Especificação: balde CO/1l pedal

confeccionado em polipl'opilerw com capacidade mini11la para 40 litros

cor reta ou cinza

2.5 LIXEIRA EM AÇO INOX COM CAPACIDADE DE 20 LITROS, COM

ELEVAÇÃO ATRAVÉS DE PEDAL, COM BALDE INTERNO REMOVÍVI
Especificações: lixeira em aço inoxcom capacidade de 20 litros, eO/1I

elevação através de pedal, com balde intel'110 ,'elllOlJivel J>al'afaci/ital' (

lim eza com tom a em a o i1l0.\", no orl1Ulto cilíndrico

-

LOTE III

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID. OUANT.

BALANÇA ANTROpOMETRICA PARA OBESOS COM MODO DE

OPERAÇÃO DIGITAL - Especijicação: Capacidades de Pesagem de 300kg
com resolllção de 100g. lIzdic",lo/' de peso em display de Led Vel'l1",lho de

alto bl'i/IlO, ideal para ambientes de pOlira lu /11 i11 osidade. fiul'e de

ferrllgem. Acabamento esmerado e desigll ultramoderno, C011l

possibilidade de peso de materiais (tam),faci/it<l/lIlo a pesagem de pessoas

;p
!Jue eventualmente precisem descontar o peso da cadeil'u de rodas, roujJas

UNIDADE 5
e etc., com bandeja em aço carbono com tapete antiderrapante adesivo de

f{wil higiellização, com pinhl1Yl epóxi pó na cor' bl'(llIc(/, com pés I'equlfweis,

com possui pés de borracha euitmufo CJlle a balança saia do IlIgar, com

alimentação com fonte externa para I10/220 VCA {hivolt (llltol1ltitico).

Ant1'opômetro, com acessório inclllso C/"e mede até �m com ciit-'isões de .'J

em smm, com Garantia e Assistênda Técnica 12 meses (l partir da data de ..

compra.
-�

BAlANÇA DIGITALANTROPOMETRICA PARA ADUJ:ro CAP. MÍNIMA
DE 150 KG - DIVISÕES DE 100 G - Especificação: Balall"a Diqital
Antropométrica para adulto cap. mínima de 150 kg - divisôes de 100 y,

3.2
pesagem mínima de lkg, altura de 1,35111, estrlltw'(/ el1l c/lapa de aço

UNIDADE 5carbono, régua antropométrica com escala de 2,00 m em alll111illio,

platafol'l1w de 380 x 290 mm tapete allti - den'apallte./,és reqllláveis,

"égua em aço cromado, CII1'SOI' em aço inoxidável, cor hnI1lca. display: led

vermelho com 6 (liaitas

BAlANÇA INFANTIL DIGITAL 15KG COM CONCHA IN.JETADA-
-�-

CAPACIDADE: 15 KG COM DIVISÕES DE SG CONCHA ANATÕMICA-
Especificações: Balallça illfalltil digital LSkg com eOlleh" iI(jetada -

capacidade: 15 kg com divisões de 59 concha anatómica em pohiJropileno

3.3 com medida minima de 540x2yomHl injetada em mate/'ial allti-genlles; UNIDADE 5

display led com 6 digitos, estrutura interna em aço carbollo acabal1lento

bi cromatizado; pés regllláveis em bOl'l'ac/w silltética;!olltl' exlel'll<l 90 a

240 vae cl c/wveamento automático; fU1lção tara até capacidade máxima

da balallça; /romoloC)adas pelo INMETRO

LOTE IV

ITEM ESPECIFICA AO

CADEIRA DE RODAS ADULTO - FABRICADA EM AÇO/FERRO

PINTADO, COM PÉS REMOVÍVEL, BRAÇOS FIXOS, NÃO POSSUI
ELEVAÇÕES DAS PERNAS, SEM SUPORTE DE SORO - lisl'ecijicaçõe.,:

cadeira de rodas adulto -fabricada em aço/feITO pintnrio, com pés

removível, hraçosfiros, não pOSSltl elepoção das perllas, sem suporte de

4.1 SOI'O COllstrllída em aço, garallte praticidade e dllmbilidade alta (10

produto, pintlll'a epáxi não d{l1lificafacilmellte, estofamento e11l nylon gera

total conforto ao usuário, rodas traseiras de 24", em nylon (/ue 11(10

enfe'Tujam, são mais ,'esistentes e de alta dw'abilidade, rodas dianteiras

de 6" ('om pneus macic,'os,freios bilatel'(lis reguláveis, apoios de pés

fll'ti<'uláveis, a oios de bra 'os IXOS, edal IXO el!' polietileno, slIporta

UNID. UANT.

UNIDADE II
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--------- - -------

usuários com até 90 kg, dohrável el1l Xfadlita o transpor

armazenamellto, assento e encosto em couruim

BIOMBO FABRICADO EM AÇO/FERRO PINTADO. COM

4 .,
TAMANHO TRIPLO - EspecifiC<lções: biombo triplo mote,

.- ferro pintado c011l1'odizios (Ie td'sfaces, com rodízios, con

de aco tubular 19,o5mm x I, e tecido /'£'sistcnte na co/' bege

MESA DE MAYO EM AÇO INOXIDAVEI. -/i'specificação :

tubular com rodízios de 2", em pintura epóxi altU1'al'egllh

4.3
Acompanha bandeja em aço ino.\". A(IIll'alllínima apl'OXil1

Altllra máxima aproximada: 1.2,5m. Dimensões da Bmule

comp, X 32 cm de larg, Medidas da E'mbalagem: O,7S X 0,

Cllbo(J"m: 0.2117 M3 Pcso: :;kq.

MESA GINECOLÓGICA CON]I:ECCIOlífADA EM AÇO/FEl

4.4
POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL, N.ii.O POSSUI (;ABINETE C
GAVETAS - Especificação: mesa yinecológica confeccione

f---
nintado, IJosicão do leito móvel, nclo pos!?}.!i qabinete com J

CAMA I IOSPITALAR EM TUIlOS DE AÇO REDONDO CA

MÓVEL - Especificac;c1o: cama hospitalaf' enl tllhos de a('o

cabeceira móvel cabeceira e peseira cOllstruídas em tllbos

4.5
de 1.114 em pilltlll'O epóxijleito em c/capa de IIÇO eSI,"SSIIl"

bitola 20#, pe,flll'lldorlellcosto reglllávefmall,wlmellte a

cl'enwlheira/pés com ponteiras/ dimensões exterllas apro

compr, x 92 cm (aro, x 48 cm all/ dimensôes aJH'oxil1ludas

compr, x 88 C/1I (w'g

4.6 MESAAUXILIAR HOSPITALAR, DIMENSOES MIN./MAT

EM AÇO INOXlDÁVEL COM RODízIO ESTRUTURA EM 'I
REDONDOS - Especificações: mesa "uxi/i"r hospitalar, c/ii

min./mat 40x4ox8ocm em aço inoxidállel com roC/ízio esU'1

redolldos

4.7 MOCHO AÇO/FERRO PINTADO, COM ENCOSTO, COM R

DE ALTURA - Espceifieação: cadeira mocho giralória. Altl

mínima de 38 cm e máxima de 75 cm. Estrutura cOflfi'CclOIl

material plástico de alta resistência, Assento e encosto COll

espuma de alta densidade e revestidos em cOIl1'ino PT J, Cal'

carga de até 110 kg. Dimensões do produto montado: Alt, 4

cm - Pl'Ofimdidade 40 em. Ic/e"lpara p/'Ofissiollais 'l"e 11'11/

e em movimento, tais como: Dentistas, Fisiotel'apeutas, G(I

-
meses contra defeitos de fabl'icacao. �

4.8 MESA DE EXAMES COM ESTOFADO SUPORTE PARA I'

LEITO EM AÇO - Especijicação Mesa de exames cum eSllif<

para papel, posição leito e11l aço inoxidável leito estofado ef

densidade 33, espessura 50 mm, com1'et1estimento el1l com

(]IUllidClde, montado sobre quadro com estrado em tllhos (/(

reaulável, Dor sistema de cremalheiras (03 posições)
_.,-

te e

[{(mÍz

'ia/ ('01

struid(

Ar1l1o

ívef 1'0

/(lda: 7

Ua 48 c

50); o

mo PI

OM P(

ula em

)()f'tas

IlECEI

tec/o"

de aço

I de o,g

través

ximad

do leil

40X40
'UIlOS

llellsõe

ltlll'O í

EGULA

ira I'ey

ado el

!feccioll

acidad

8 C11l 

J(/IIIClH

1'<IIlti(/

APEL, I'

uio SUl

11 espll

'vim lh

, (,(Ihe('

JOSE

!fec\'õo aço
UNIDADE 8

) e 111 tilbos

-----_.

('c/o

,. roseta,

7 cm
UNIDADE 4

111 de

,58MT

-------r--------.

NTADO,

JRTAS E
UNIDADE :i

açoIferr"

e aapelas

RA

do

redolldo

1111111
UNIDADE :1

c/e

os: :1,0:2 111

n: 1,93 m

---- ----

X80CM UNIDADE 4

s

'111 tubos

---
_.----------

CEM UNIDADE 5

lIlálle/:

II

ados com

e de

Larg.:;6

I sentados

c/e i:!

OSIÇAO UNIDADE
------

5

Jorte

ma

, IIlta

eira

-----�---- -.---------

---.-�-------------------�---- . -------

LOTE V

ESPECIFICACAO
-

OUANT.ITEM UNID.

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL DE LED E HASTE FLEXIVEL-
-

Especificação: Foco de luz auxiliar com espelho pora exames c1íllicos e

5.1
ginecológicos.Com haste superiof'./lexíve/ e cromada e pedestal com hr'lste

UNIDADE I!
infcrior pintada.Pintw'a em epóxi (l 2500 C de alta resistência.Altlll'O

variável entre 90 a 164 cm.Base do pedestal com 0-./ I'odízios

--
IJroDorcfoTlando maio1' s/lstelltação e segurança ao e((lIipa11le/lto.

_ .. _---

BRAÇADEIRA PARA INJEÇAO EM AÇO INOXIDAVEL, PEDESTAL COM

5.2
REGULAGEM DE ALTURA - Especijicaçcio : Hastes COIII l'ef}lIlaf}elll de

UNIDADE I!
lllhlra uariável de 700111111 a looomm; base em alumíllio "X" 32011l11l.r

32011l1J1
------- -----
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COMADRE EM AÇO INOXIDAvá 3,5 LITROS - [ispeci

5.:J em aço Inoxidável, utilizada para (l eoleta de urina e11l p

acamados, capacidade: 3•.') Litros.

PAPAGAIO MATERIAL DE CONFECÇAO EM AÇO INO

Especificação: papagaio material de confecção em aço i

5.4
para liSO em macas e cama, C011l abertu1'a oval de 6 C11I,

impactos, C01l1 capacidade de I Litro, co1l1praticidade 1'1

yal'Olltida pela a sl/pe/fieie lisa e piaI/a, com baixa retel/

microrganismos, com alça Jla parte ele cima para o tnl1l.

LANTERNA CLÍNICA ALTA PERFORMANCE COM ILU
Especificações: !antenw ciíll;ell alta pe1f01'1nc11lc(' COI1l iI

5.5
3l' confeccionada e11l11letallel1(' de (dIa qualidade com (l

Cllloriizacio, maior durabilidade (�r('sistêneia, comled de

vida IÍtil de 10.000 horas, aciOIlCl11l£'lIto através do botão

oossl/i conveniente c/iv de bolso,c01n alimentação 2 pi/h

XIDÁVE
I/Oxidál

I'esistell

li /iiyiell

(iio de
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LOTE VI

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID. OUANT.

GELADEIRA DOMESTICA COM CAPACIDADE MINIMA DE 280 LITROS,

NA COR BRANCA, FORMATO VERTICAL - EspecificlIção yel"deiru

6.1
domestica com capacidade mínima de 280 lit,'os, 1Ia C01' bl'(I11C(l,f01'1l1uto

UNIDADE :Jvertical, com controle de tempel'lltlll'a illtel'lIo, capacidade dof,'('('z<'1' de 25

litros, com 1i11la porta, prateleiras I'('l1lOl.'íveis, com degelo seco, com

eficiência energética classificação a, com garantia mínima de 12 l1Iese.�
- ._---. ---- --

6.2 FRIGOIlAR 120 LITROS COMPAC1'O NA COR BRANCO, 1 PORTA, SELO UNIDADE :1

PROCEL A - Especificaçãofrigoba/' 120 litros compacto "" eor br""eo, I

vorta, selo oroeel"
-- -- ._-

FOGAO 4 BOCAS AUTOMATICO COM FORNO LIMPA FACII:-i,:- ------

EFICIÊNCIA ENERGÊTICA NA COR IIRANCO Especifim('clo (J('('"dime"to

6.3
automático, C011l mesa e11l aço inox sobreposta, com espalha chama

UNIDADE :J
esmaltado, com gradefixa noforno com 2 r('gulagens de alnu'a, com llisor

tota/na porta doforno, pés a/tos, com tampa de vidro sem puxador, com

uálullla de se(junmça 1I� forno, com celoprocel A e um W�() de !l!,!,anti(/__
_._-------

6-4 BEBEDOURO DE COLUNA REFRIGERADO POR COMPRESSOR- UNIDADE 10

Especificações: bebedouro de coluna r('f,.ig<'r(l(/o por compressor C011l

termostatofrontal pw'a ajuste de temperatura entre 5° à 15°C, IUllllral ('

gelada, capacidade do reservató,.;o água gelacla 1,8 litros, supo/'te gnlôes

de até 20 lit"os, alnl1'Cl máxima dos copOS 17..5 cm, silenciosos, potéllda 97

whatts, voltagem 220 volts C011l desempenho de 3.5 litros/hora de á{jlw

gelada, com baixo consumo de energia, C01ll, com torneiras C011lflllXO

continllo e controlado, com Bandeja de água 1'i'l1lOvível, aprot'adn pelo

INMETRO, COIll selo /)I'ocel A
-- '-- ------

I --I
LOTE VI

I ITEM I ESPECIFICACAO I UNID. I QUANT,J

CADEIRA FIXA CONFECCIONADA EM AÇO/FERRO PINTADO, SEM

RODIZIO, SEM BRAÇOS, SEM REGUIAGEM DE ALTURA, POSSUI

7.1 ASSENTO/ENCOSTO EM PROLIPROPILENO - Especificação: cadei1'll UNIDADE II

confeccionada em w)'o/fel'ro pintado, sem ,'ociizio, sem bl'w;os, sem

reaulaaem de altura, DOSSlli assento/encosto em polipropileno
-

MESA DE ESCRITORIO CONFECCIONADO EM

MADEIRA/MDF/MDP/SIMlLAR, COMPOSIÇÃO SIMPLES, 02 GAVETAS

7 "
� Especificações: mesa pal'a escritorio confeccionado em

UNIDADE ao.-

modeira/mdf/mdp/, com 02 gavetas, medindo a]u'oximm/lllllCl1te (ax/xp):

75 x 130 x 60 C0111 c/lias gavestas com tranca IUI cor cinza / branca, Pé de

aço carbono

7.:J CADEIRA LONGARINA ISO DE 3 LUGARES, ACENTO E ENCOSTO UNIDADE 7°___

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326



(:,.nlis:-;üo 11e LI(;II,H.:;io

INJETADO EM POLlPROPILENO (PP) DE ALTA RESISTr.:NCl,\,
DESIGN ANATÔMICO- Especificoçeles: cadeira 10llgarilla ISO de
IU!lares, acento e encosto injetado em polipropileno (pp) c/e alta

resistência, com design anatómico, {fllcfavorece as necessidades (

conforto, beleza e p1'aticidade, com estrutura em aço, com pintura

eletl'ostática na cor preta ou azul, deve suportar lima capaciri(l(/e:

por lugar, com estrutura em ba1'ra deferro horizontal, com tIIlJO (

resistente com ótúno acaba1Jl(mto, C(mI pés laterais confeccionado

chapa de aço estampada com minimo de 1,Snllll de espessura sold

internamente pelo sistema 1Jlig,fixadas a barro de apoio dos aSSeI

através de parafusos de rosca métrica com p01'(�as ah�i{/(/as inferI!

servindo de base para afixaçi10 dos braços em/arma CIII'PU co'!fe(

no l1IeSll1O materialfonHando Ulll conjllflto línico, na !Jase sapatos

niveladoras

CADEIRA ESCRITORIO GIRATóRIA COM RODAS COM BRA(Xl,
ESTRUTURA EM TUBO AÇO, COM ASSENTO E ENCOSTO EM M

E ESPUMA POLIURETANO IN,JETADO- Especificaçeles: c(uleim

gú'otória C011l rodas, com estrlltura C1/1 htbo aço, com assento e eli

madeira e espllma pofiul'etano injetado, tl'atamento supelficiall's

7-4 fosfatizado, tipo base giratória CO/11 5 rodízios, tipo ellcosto cspold

apoio braço com braços regulál.1eis, I'l'glllagem ve,.tical c011l1'('glll

CDf' preta, tipo sistema ,'eglllagem ve,.tical n gás, cal'octe,.isticos (I(

inclinação para encosto e para assento regulagem e, acabamento

superficial est"lltura pint!l,'a epóxi, cor est/'uhEI'O p,'eta, altl11'a 64

--

lar(jlll'a 600 111m, quantidade pés 5 llll, tipo pés rodízio duplo

CADEIRA GIRATÓRIA COM RODAS SEM BRAÇO COM ESTRUr
TUBO AÇO, COM ASSENTO E ENCOSTO EM MADEIRA E ESPU

POLlURETANO INJETADO- Especificaçeles: cadeim gil,atária C01

7.5
com estrutura em hlbo aço, C0111 assento e encosto em madeira t:' e

po/illretmlO injetado, tipo base giratória com S rodízios, tipo e"co�

espaldar alto, cor preta, tipo sistema I'egll/agem vertical a yás, pj,

epóxi, COI' preta, a/hlra 640 mm, largura 600 mm, qliontidade pés

tivo vés I'Odizio dIlV/O, cavacidade 150kq

MESA DE PLASTICO QUADRADA EMPILIIAVEL - Espccijicaçâo

de plástico qlladrada cmpililáve17ox70 no cor bl'allco,jobl'icado e

7.6 polillretallo vi,'gem e reciclado, sllportn até 20kg, certificada pelo

inmet1'o, medindo aproximadamente 70CIII de comprimento, 70cm

altw'a e 70cm de IW'Qll1'a

7.7 MESA PARA REUNIÃO BOTE PÉ METÁLICO 200CM TAMANII<l
200CM X uoCM - Especificações: tampo de 25mm COIll bordas de

Es(f'lItu1'a metálicas com passagem defiaçào interna l' tampa de a

JlVC, com sistema defixação das mesas com buchas metálicas, di"

74cm x 200C1Jl x 110C11l, na cor cinza

7.8 CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO MONOBLOCO - Especificução
plástica sem braço, 11lonobloco, 110 cor branca com estl'lltw'a resis

produzida com matél'ja-prima polip,'opi!eno 100% l.'il'gel1l, de alto

(lltalidade, CO/11 design modemo e cOllfortóvel

o ml1

-- ----
-_._-
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LOTE VIII

I ITEM I ESPECIFICAÇAO I UNID. I QUANT. J
VENTIL.ADOR DE PAREDE 60 CM, TIPO: TUFÃO, DESIGN MODERNO, 3

VELOCIDADES, MODELO: PAREDE,COR: PRETO - Especifical'eles:

8.1
uenti!adoJ' de parede 60 cm, tipo: tu/do, design moderllo,:1 velocidades,

UNIDADE 45
modelo: parede, cor: preto, oscilante para direita e eS(/Ilt'l'da, gl'andes ('111

aço tratado pintadas na COI' pI'eta e ,.emovível, com 3 hélicefina ('111

poli/J1'0/J iicIlo
--

8 ., AR CONDICIONADO SPLlT COM CAPACIDADE DE 12000 In:ll,�, COM UNIDADE 12
--_.._--
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C(IITIlsshio de I..lcilaçiio

- FUNÇAO TIPO QUENTE E FRIO-- Especifieações: classifieaç

INMETRO: A, na e01' branea, capacidade de re1rigeraç<l0 12.

C011l regula velocidade do (Ir, com timel', s/eep, swillg e hwho

nível de ruído unidade /nte1'na, com 1J1(l1ll1al do cOlls11midor,

1'el1loto, com todo o suporte dC' illstalaçao, com dreno com ea

Alimentaão, com al'antía 111;11;1110_.4£ 12 meses _

AR CONDICIONADO SPLIT COM CAPACIDADE DE 9000 BT

FUNÇÃO TIPO QUENTE E FRIO - Especificações: classificaç

INMETRO: A, na eor branca, capacidade de re1ri9eraç<l0 9.0

8.3 com regula velocidade do ar, com timel', sleep, swillg e turbo

nível de ruido unidade /nte1'1w, COI1l11wllIfal do cOllslllllidor,

remoto, CO/1l todo o suporte de insta[açi'ío, C011l drello com cu

Alimenta ão, com ( arantia 11Ií/l;/I/(/ ele 12 meses

AR CONDICIONADO SPLIT COM CAPACIDADE DE 18000 I

FUNÇÃO TIPO QUENTE E FRIO - Especifieações: classificaç

INMETRO: A, na cor branca, cCljJocidade de l'efrige,.a('c1o 18-

8.4 com regula velocidade do ar, com timer, sleep, swing e turbo

nivel de "!lido wlidade Interua, com l1ulIlllal do cmlsllmidm',

remoto, com todo o supo,.te de instalação, com dreno com ca

Alimentaçdo, com (](I1'antia mínima de 12 meses

AR CONDICIONADO SPLIT COM CAPACIDADE DE :10000 B

FUNÇÃO TIPO QUENTE E FRIO - Especifieações: classificaç

INMETRO: A, na cor branca, capacidade de refriueraç<lo:JO

8.5 com regula velocidade do (11', com timer, sleep, swing e tllri)()

nível de ruído unidade Interna, com 11IaJIIlGI do conslt11lidor.

remoto, com todo o sUjJm.te de instala,tio, com dreno COI1l cal

Alimenta ào, com arantla mínima de 12 meses

--
--
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LOTE IX

, ITEM I ESPECIFICAÇÃO
OXIMETRO DE PULSO DE DEDO PORTÁTIL SENSOR [)]o

9.1
h"speeificações: oxíl1letro de pulso de dedo portátil senso/" d

perificaçdo da saturação de oxigêllio no sangue do pade"t

cardiaca com moderno visor led colorit!-o de alta definiçc10

NEllULIZADOR PORTATIL ULTRASSONICO COM NUME

SIMULTÃNEAS - };specific(Jções: nebulimdo/" po/"tátilultn

IlIlmero de saidas simultâneas indicado j)(ll'a administrar

PO"(I problemas respi1'atórios, COlIl .'listeI/Ui Itltrassônico de

9.2 consh'llído em poliestireno de autu impacto e jJl.!C atóxico, c

por pistão com rolamentos selados isentos (Ie óleo, com cal

ne!Julização mínima de 7.5 mi, comforma de alimentação (

moto de aproximadamente 1/30 llP e pre�sfio do compress

(lIwoximadamente 40 PSI

APARELHO GLICOSIMETRO PARA MEDlÇAo DENIVEL
SANGUÍNEA, ELETROQUÍMICO, COM FAIXA DE LEITUI

MG/DL - Especificações: aparelho Ulicosíllletro para Illedi,

glicose sanguínea, eletl'oqllÍmico, comfnixa de leitul'a 20 n

9.3
tempo de leitura máximo 20 s, acompallhado de estojo. em

chulos de identificaçdo do produto e ma1'ca dofabricante, 11

para 100 resultados com data e h01'a, calibl'ação alitomiÊtÍt

aprese1ltado o certificado de gara1ltia mÍni/1la de 01 (UIIl) (/

data de aceitação do equipamento. devera acompanhar o e

11lalllUlI (!e operação e serviço em portuqll{Js

UNID.

: SPO:.! -

e Sp02 para

e i' frequência

e precisão _
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LOTE X

ESPECIFICA AO

ESTANTE 6 PRATELEIRAS MIN. lOoKG REFORCADA-
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Especificação:Comprimellto-90cm; Profwll!idade-30cm; A Itll m-198cm;

Pintura Epóxi PÓ com tratamento antijerrllgem Capacidade por

prateleira: 20kg Coluna em aço com 11l1lltiflll'açdo para ,.eguiagem da

pmte!eim Balldeias com reforco celltml tillo Omeaa
ARMARIO EM AÇO COM DIMENSOES/pRATELEIRAS COM A!:i'URA DE
180 A 210 ÇM X LARGURA DE 70 A 110 CM I 04, MATERIAL DE

CONFECÇAO EM AÇO, CAPACIDADE POR PRATELEIRA soKG-

Especificações: armário com dimensões/pl'oteleh'Qs com altura de 180 a

10.2 210 cm x largura de 70 a 110 cm, material (,OIifecc;ào em aço,ler/nulo com UNIDADE :1°
4 p,'ateleira, 2 p01'tas efechadlll'Cl, capacidade por prateleil'a 50k9, em

chapas de aço nO 26 e 24 com tratamento pelo processo (l11fi-corrosivo à

base defosfato de zillco e pilltllra eletrostótica a pó com camada de 30 a

40 mícrons

ARQUIVO DE AÇO PARA PASTA SUSPENSA COM 4 GAVETAS,

DESLIZAMENTO DA GAVETA TRILHO TELESCÓPICO - Especificações:

10.3
arquivo de aço para pasta suspensa com 4 gavetas, deslizamento da

UNIDADE 7gaveta trilho telescópico, puxadores salientes,fechaduras e travas

simultânea para todas as gavetas, com chapa de ([(:0 refor('ada, dimensões

alJl'Oxim(ll!as de: 1:l3x47x7oem.
------

i-- -

ILOTE XI

ITEM I ESPECIFICAÇAO I UNID, I QUANI,J
CARRO MACA SIMPLES - COM GRADES LATERAIS, COLCIlONETE, EM

AÇO INOXIDÁVEL E SUPORTE DE SORO - Especificação Carro Maea

l.eito Estofado com Gl'ades Pintadas o carro maca leito estofado com

11.1
cabeceira reclinável, com grades laterais de ahaixal', C011l estrutlll'a

UNIDADE lO
tI/bulaI' e11l aço redondo, rodas de 4" sendo 2 comfreios, pintura

eleh'ostática a pó (Epóxi), dimensões totais: 2,oom comprimento x o,6om

largura x o,Bom altura. Dimells(ks do leito: 1,8,5m comprimento x o,s5m

lal'f/ura
-

- ...

CARRO CURATIVO INOX COM BALDE E BACIA COM ARMAÇÃO
TUBULAR - Especificação: carI'o curativo com halde e bacia com (/1'11/(/('<10

11.2
hlblf/al', tampo e prateleira em chapa de inox, pés, l'(ll'w,das e suporte

UNIDADE ()

para balde e bacia inox, com 4 Rodízios de 03 polegadas, com tampo e

prateleira em chapa 75 x 45 C/11, ocompanha 01 baldes 5 litros em (11l11llíllio

valido e 01 bacia 3 litros inoxidállel,

LOTE XII

ITEM ESPECIFICACAO UNID. OUANT.

OTOSCOPIO SIMPLES EM AÇO INOXIDAVEL OU EM METAL

CROMADO DE ALTA RESISTÊNCIA A CORROsAo COM USO A PI L! IA

MEDIA - Especificações: otoscôpio simples em aço inoxidável 011 em metol

12.1 (Tol1wdo de alto resistência a C01Tosào com ItSO a pilha media. Cabe('ote UNIDADE 20

para espéculos com lâmpada e viso/' sohressalente, destinado realização de

exa11le visitai do OIlVido extel'no- illlminaçãofibl'a opticahalógella - XCIlOll,

composto de 5 o lO espéclllos ,'cutilizáveis

ESFIGMOMANOMETRO DE USO INFANTIL COM MOSTRADOR

GRADUADO CORRESPONDENTE A PREssAo EM MILÍMETROS DE
MERCÚRIO (MMHG) - Especificações: esfigmomallômetl'o de liSO illfalltil

com nwsh'odor graduado corTespondente à pressào em milímetros de

12.2
merclÍrio (mmhg), tipo relógio com mostrador graduudo de o a 3DO

UNIDADE :Jo
mm/llg. alta pl'ecisriofócilleitura obtida paI' meio rio a/' 'l"e é bombendo

pelo conjunto braçadeira colocado IlO braço ali perna do paciente, COIII

braçadeiras em nylon com velcro, aprovados pelo INME1RO, com

l1Ul1Igllito e pera em pllC, C0111 estojo par'a viagem, na cor da bl'açadeiro

preto
____ o

12.3 ESFIGMOMANOMETRO DE USO ADULTO COM MOSTRADOR UNIDADE ---�

J(
--'(-
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GRADUADO CORRESPONDENTEAI'RESSAO EM MILJi,IETRUS mo
MERCÚRIO (MMlIG) - Especificaç6es: esfigl1lO/1I(l/1611"'tI'0 de ""o adi

com mostrador u/'oriuado correspondente à p,'essão e/1l l1lilíl1wtl'OS de
mercúrio (mmhg), tipo relógio com mostrador graduado de o (l ,']00

mm/llg, alta p,'ecisãofácilleitl1/,{/ obtida pOI' meio do (li' qlle é hO/1lhe(

pelo conjunto braçadeira colocado no braço Oll perna do paciente, ('011

braçadeiras em nylon com ve!cl'o, (l/H'ol'ados peio INMETRO, '-'0111

manguito e pera em pvc, com estojo para viagem, lia ('0/' da bra\,m/ei!

Pl'eta

ESTETOSCOPIO INFANTIL DUPLO:-COM AUSCUl:rADOR EM AÇO

12.4
INOXIDÁVEL - Especificaç6es: estetoscápio illfr/1ltil d"p!o, CO/1l

auscultador em aço inoxidávell'eyistl'ado na Alluisa, com tllbo C011l di

aue elimina ruidos, altíssima sensihilidade aclÍstica
�-

ESTETOSCOPIO ADULTO DUPLO, COM AUSCULTADOR EM AÇO

12.5
INOXIDÁVEL - Especificaç6es: estetoscápio adll!to dllplo, COl1l

auscultador em aço inoxidável ,.egistrado na Anvisa, com tllbo ('Olll c/t

aue elimina ,.uírios, altissimo sensibilidade acústica
--�

NEGATOSCOPIO PARA 2 CORPOS VISUALIZADOR DE �X PARA

INTERPRETAÇÃO DE CHAPAS RADIOLÓGICAS - Especifica,,6e,,:

llegatoscópio para 2 cm'pos uisLlalizador de I'X para intel'preta('ào de

chapas radiológicas apresentar excelente irradial1cia e qlle possi!>ilite

12.6 visualização mais precisa do I'X, permiti,.fácilfixaçào do lIegotipu ao

painel/I'ontal, na Cor BI'CI11Cll, C011l material de Poliestil'cllo c/e Alto

Impacto - PSAI , com áreal'isÍvei aproximadamente: 35 x 47 C1/I, com

a/imentac;l1o: 127/220 V (chape seletora de poltagem), com /?ey is tI'O n

ANVISA e Garantia de 1 alio

ESFIGMOMANOMETRO DE USO OBESO COM MOSTRADOR

GRADUADO CORRESPONDENTE À PRESSÃO EM MILÍMETROS Di'
MERCÚRIO (MMlIG) - Especificaç6es: esjiglllolllallállletl'o de 1150 ob

com mostrador graduado correspondente li pressão em milímetros de

12.7
merclÍrio (mmlIg), tipo relógio com mostrador graduado de o (l300

mm/hg, alta pI'ecisãofácilleihfl'a obtida por meio do aI' que é bombe(

pelo conjunto braçadeira colocado nu !u'ac.'o ou perna (lo paciente, COI1

braçadeiras em nylon com veicro, aprovados pelo INMH11UJ, com

manguito e pera em pilC, COI1l estojo para viagem, na co,. da bl'açadeil

m'eta
-_.-

dto

ulo

'(/

'sign
UNIDADE :JO

'sign
UNIDADE :JO

uma

seu UNIDADE 5

a

eso

nlo

I

UNIDADE :w

'a

ITEM

�LCCO�T"'E"',-oXOCI;:;ICO-I--����--�--��-------

ESPECIFICACAO -----,"U;:;N=IDCO-.--'-Q'=IU�AN�T;;-.--j

DETECroR FETAL DIGITAL PORTATIL COM BATERIA

RECARREGAVEL INDICADO PARA CllECAGEM DIÁRIA DO FETO E
EXAME PRÉ-NATAL - Especificação Detcctol'feta! digital portátil COI/I
bateria recal'regável indicado para cliecayem diária do feto e exame jJré-

notai de rotina, podendo ser' utilizado em clinicas, hospitais com tela LeD

Colorida 110 tamanho apl'oximacfo de (45I1lmx2511lm), cOlllfl'eqHêllcia do

llltrassom de 2MhZ:I:: 10%, intensidade do Hltl'assom: < loMw/C11I2,faixa

de medida daf1'eqllência Cardíaca: 50 a 240bpm, resolu(ão da Frequência

Cardíaca de 1bmp COI1l precisão de :Hbpl1l, com possui alw'11les visuais e

sonoros ajustáveis e programáveis, acompanha bateria rl'cw'1'eyável e

carregador bivolt, com registro na ANVISA, acompanhado do llUI11IU!l el1l

nOl'tllauês e certificado de a01'C111tia do fabricante _._. i..- ._ .. _

UNIDADE 40

-,,-- --
-_._--�-

LOTE XIV

ITEM ESPECIFICACAO UNID. -º!JANT,

POLTRONA HOSPITALAR RECLINAVEL PARA DESCANSO-

14.1 l�sl'ecüicação poltrona hospitalar I'eclináuel com aciollamento 1Jlll/lllal UNIDADE II

C0111 estrutura em tllbo de aço redondo de 1" x 1.2011Wl e 1" 1,4 X 1.201ll1ll,
----.-

--�--_.
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r--- �cmll encosto, assento, descansa prs (' br�lços estofados (:0'1-' (,sP';';1(/ d26

LI real revestido em CD.urvim COl1llllOl'itnclltos simultâneos do encosto,
descansa pés e braços comandados paI' meio de a!avallcn lateral,

rccJinável em até 03 posições. com apoio para cabe('(1 e extf!llsilo

cOllcomitcmte, com acabamento em pintura epóxi C011/ t1'atamento

ferruginoso com dimensões ap"ox.: lÓOO(C) x 750(/) x 550(a) 1Jlm, C011/

_ C<l acidade aprox.: até 150kJL__. . _

---

UNID. OUANT.

-

{'OIll

lO, UNIDADE 8

.ada
.-

lee UNIDADE 2

- -------_.

III

o:

, UNIDADE :1

110

/1las

[��---_. I
._---

--
J

ITEM

LOTE XV

___ ESPECIFICAÇÃO
SMART TELEVISOR TIPO LED TELA MINIMO DE 42" POLEGADAS

Especificações: smart televiso,. tipo led tela 11Iillil1lo de ";2" polegwlas

resoll/ção !l/{[ HD E cOllversor digital.:2 [mMl.:2 USlJ, lVi-H illtegl"O(,

SCl'eenMil'l'oriny com Bllletooth, imagens em alta definiçdo e nitidez

511 eriol' lia cor Jreta .________ _

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA - Hspeciji('{lç<lo caixa de SOIll amplific

290W, possui e1lt/'adas !/sb, ('w'tao sd, allxilicll', elltrada 1)(1/'0 llIicJ'(ifOl

conexão bluetooflt.

MICROFONE COM FIO COM CABO BLINDADO DE S METROS

Rspecificações: 1Jljc,'ofone cOl1lfio - chape onjof/' cápsula dinâmica Cu

imã de> neodímio, ,'esposta defreqllências: 50HZA 15KHZ, impec/ânci

bal'" :2500I1M / alta 5 K OllM, sellsibilidade A 1 KI1Z: baixo -.o6DB /

ALTA -46DB (oDB = 1V/PA), diagmllla polar: I//lidireeio/lal (,{/I'dióich

fase: lima ]Jl'essâo positiva no diafl'ugrna produz lima lewiclo po�'itivu

pillo dois elll I'elaç<lo ao pino 3. conectol'es: PIO (O 6.:iMM) E XLR:i P

(tipo e0l11l0/l) mbo bli/ldado de 5 lIIetros, I'esposto dejl'eqll('neia: .ou [

15 KI1Z; <Jl!alidade igl/al 01/ sl/perior o doMarc .. _

3.1. As especiticações técnicas relacionadas no presente termo de I'dcrôndn deverão .ser atendidas l�m slla

íntegra quando da apresentaçào da proposta.

3.2. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO eSlwcífil'as para l'ada

item.

3.3. São Informações obrigatórias: marca, cap,lcidade, medidas e gramatura mínima de espessura.

3-4. Para a aquisição dos materiais, serüo observadas, no que couher, as dispm,i,'ões contidas nos <lltigos de 73 a

76 da Lei Federal n.O 8.666/93 e sllas alterações.

4.

4.1.

DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

A natureza dos produtos a serem adquiridos é comum nos termos do parágrafo único, do alto ln, da Lei

10 ..1)20, de 2002, a, podendo, portanto ser adquiridos através de Pregão, Cln sua {orola eletrt')nicCl,

conl critério de julganlento por LOTE, l.'om ohserviÍl1da ao lJ1indpio constitucional da iSOIltlllli:'l, a

5el1.'<':;\0 da proposta mais \"<\l1t(�j(Jsa para a administra<;<l.Il, d('\'I' 1';'\ ser processada {' julgada em l'�t I'il.l

conformidade com o Decreto Municipal nO ::3.697/2013 de 03 de junho de 2013, a Lei n.o 10.;:;20, dt' 17 de

julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.6ó6/9:{, de 21.06.93 e Lei Complementar lZ:3/2006,

preservando os princípios da economicidade e eficiência das compras púhlicas.

5.

s.1.

PA JUSTIFICATIVA DOS LOTES

É lícito o agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão na forma eletrônil'a ou

Presencial, desde que possuam a mesma natureza e que guardem re1a,'rio entre si, jú n'spaldadu em

entendimEnto pacificado pelo Trihunal de Contas da União (Aeórl1iio nO 5.26oj2011-1a Càmal'a c Acúrd<l.o

nO R61/2013 Plenário), bem como, priorizar a eficiênda no Servh;o Púhlico, conforme descriminado neste

Termo de Referência.

O agrupamento em lotes de itens se faz necessilria, e adequada para padronizar as rotinas da Sl'l'l'etarii\ da

Saúde, bem como evitar o aumento do número de fornecedores, favorecendo a rotina da Unidade, diante de

�

fi.2.
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eventuais descompassas decorrentes do fornecimento de produtos por diferentes fornecedores, hem como

garantir a viabilidade da entrega, lIma vez que se compra com um volumo maior e lidar com um número

menor de fornecedores, para bens da mesma natureza c que guardem relação entre si, diminui u custo

administrativo de gerenciamento de todo o processo de cootrata\'üo, a saber: fornedmento, vida útil c

garantia dos produtos entre outras.

5.3. A opção pelo julgamento de menor preço por lote decorre da semclhanc,,'a e compatibilidade entre os itens,

sendo a divisão dos lotes econômica e tecnicamente viável mantendo a competitividade necessária a disputa

e mantendo a integralidade do objeto pretendido, a celeridade e a vantajosidade na contratação.

6.

6.1.

DA APRESENTA.ÇA.QDAPROPOSTA DE PREÇOS

Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,

tributos, transportes c demais despesas que incidam direta ou indil'ctalllente sobre a execu<.:ào do objcto

deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais v<lntnjosa para a administração, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

A apresentação da proposta implica plena aceitação, por pmte do licitante, das condições estahelecidas

neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela eontidas, assumindo .. ()

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, hem como fornecer os equipamentos

necessários conforme estabelece este Termo, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de faton's futuros e

ince11os, devendo complementá-los, caso o pre\;sto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do �1° do aI1igo 57 da Lei nU 8.666, de 199:�.

6.�.

,. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

,.1. Quauto à entrega:

7.1.1. Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento e

na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no loea1 indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

7.1.2.

Rua Cône�o Aureliano Mota, 276 - Centro

Quixeramobim-CE

CEI' 63.800-000

O prazo de entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOltuito, desde que justificados até 02. (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, c aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condic;ões finais de liSO.

A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objcto tal qual estipulado no Termo de Referência

será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante., l'.ncarregado de acompanhar a

execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lci 8.666/9:J.

Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especifIcações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condi<,,'ões,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indeniza<,,'ão por

patte da inadimplente.

A CONTRATANTE designará um servidOl"/comissão, cujo propósito sení o acompanhamento da entrega e

a conferência desta com as especificações contidas na pI'Oposta de preços e no Termo de Referência. Caso

Z

Secretaria Municipal da Saúde (88) 3441-1112

7.1.6.
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7.2.6.

o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqnclcs instrumentos, será rejeitado o

recebimento do mesmo.

Quanto ao recebimento:

Provisoriamente, a partir d.1 entrega, para efeito de verificação da conformidade com as espedficações

eonstantes do Termo de Referência e da proposta.

Definitivamente, após a vCl'ifica<;ão (la conformidade ('0111 as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e slIa consequente accit.H;ão, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do

recebimento provisório.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo lixado,

reputal'-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

A nota fiscal/fatura que apresente incol'l'eções será dcvolvidu à contl\ltada para as devidas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser ell1iti<�o após a referida corre<:50.

O recebimento dos materiais, em carúter provisório ou definitivo, serú realizado de segunda a sexta-feira

no horário de 08:00 às 17:00h5.

A Administração rejeitará, no todo ou em pmtc, a entrega dos materiais cm desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especific�H;ões constantes do presente Termo de

Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão Contratante,

sujeitando-se ainda as sanções previstas.

Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efctuada no enderc,o do órgão eontratante.

A Contratada deverá providenciar a troca do ohjeto no prazo múximo de lo(dez) dias úteis do registro da

ocorrência.

A rejeição do objeto por estar em desacordo eom as espcdfi('al;ões, que vier a ocorrer, nào jllstificarú

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

Os materiaís deverão ohedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam

nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

7.3.

7<1. !.

7.3.2.

7.3.3.

7<:14.

8.

R.!.

DO CONTROLE DA EXECUÇÃO FISCAUZAÇÃO

A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor de.;;ignado, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta rnlrega para fins de pagamento.

Caberá ao ser\'Ídor designado rejeitar totalmente ou em partl�, qualquer material que não esteja de acordo

com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro

uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especifiea,ào.

A fiscalização da contratação serú exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo

com o estahelecido no art. 67, da Lei Federal nO R.666/199:�, a ser informado e designado para este fim pela

contratante, quando da lavratllra do instrumento contratual.

A fiscalização de que trata este item não exdui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusin�

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impet1ei,ões técnicas, vídos

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em cOl'responsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade ('om o art. 70,

da Lei 8.666/1993.

A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos produtos.

Deverá ainda garantir a qualidade e segUl'anc;a de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer

acidente ou sinistro.

A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da contratante.

Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente unif(lrmizados, portando EPI (tlllando

for o caso) e crachá de identificação.

R2.

8.3.

8.5.

8.6.
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DOSRECURS()S OaçAMENTÁRIOS . da
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos rec�ll'�OS da SCCl'etal'la
Saúde da Prefeitura municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas serem mtormado quando da

realização da contratação.

10. DASCONDIÇ()ES J)E PAGAMENTO _
10.1. O pagamento será efetuado em até:)o (trinta) dias após o encaminhamento da docllmen�açao tratadanesle

sllhitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atl'Hvés de Cheque nommal, acompanhado

da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto �l�ste tc�'mo, . _ }' -.

II) Celtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a DI\'Ida Atlva da Ulllao (I <,I'N),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

1lI) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econõmica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440(2011.

10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

10.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega 00 objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

cspecificações deste instrumento.

1004. Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obriga<;ão

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de prc<.:os.

11.

11.1.

11.2.

DAS RESPONSAJJILffiADES DACONTAATADA

Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no prcsente termo.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os pcrcentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1903, tomando-se por base o valor contratual.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a cxeclH;ão contratual.

Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sohre ii l'x{,cllç'ão

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas

de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratuul.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de

24 ("inte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da

sua notificação.

Cumprir, quando for o caso, as eondições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

'.1
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